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INTRODUZ ALTERAÇÃO NA LEI N2 1357, DE 23 DE MAIO DE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE VEDAÇÃO DE USO DE CIGARRO, EM RECINTOS FECHADOS DE 
USO COMUM, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

e 

Art.12 Fica terminantemente proibido o uso de qualquer tipo de 
fumo no interior de todas as creches, escolas públicas 
e particulares de educação infantil, 	ensino 
fundamental, ensino médio e técnico, hospitais, ônibus, 
repartições públicas, bancos e 	em todos os 
estabelecimentos fechados, tais como cinemas, teatros e 
clubes, no Município de Cabo Frio. 

- PARÁGRAFO ÚNICO Considera-se transgressora, para fins 
desta Lei a pessoa que 	estiver 
fazendo uso de tabaco 	e 	seus 
derivados, 	sendo 	considerado 
igualmente responsável por esta 
infração o estabelecimento, dada a 
sua omissão. 

Art.22 O Poder Executivo Municipal 	editará normas 
regulamentadoras ã presente Lei, bem como a forMa de 
fiscalização e aplicação das multas. 

§ 12 A transgressão ao Artigo 12 sujeitará 	o 
infrator, pessoa física, ao pagamento de valor 
equivalente a 50 UFIRs, e pessoa jurídica ao 
pagamento do valor equivalente a 500 UFIRs. 
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Em se tratando de estabelecimento privado, na 
reincidência, as normas regulamentàdoras serão 
cominadas multas em dobro, que poderão resultar 
com a cassação do alvará ou da - licença para 
funcionamento. 
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g 32 Tratando-se de repartição pública, as normas 
regulamentadoras estabelecerão punições, desde 
advertência, até a perda do cargo, ao chefe, 
encarregado ou responsável pelo setor que 
negligenciar ou omitir-se na fiel aplicação 
'desta Lei. 

Art.32 Os estabelecimentos referidos no caput do Artigo 12 
deverão reproduzir e afixar nas principais 
dependências, cartazes alusivo a proibição, 	como 
segue: 

MEDIDAS: FOLHA EM FORMATO A4 
TEXTO: O FUMO FAZ MAL A SAÚDE. 

2 PROIBIDO FUMAR NESTAS DEPEND2NCIAS. 

OBSERVAÇÃO: ACOMPANHADO. DE ORIENTAÇÃO SIMBÓLICA_ 
4 

	 LEI N2 	, DATA. 

Art.42 

	

	
A transgressão ao disposto no Caput do art. 12 será 

lavrada pelo órgão fiscalizador, que deverá manter 
equipe para realização da autuação, em horário 
Compatível com o dos estabelecimentos. 

Art.50  O auto deverá ser lavrado contra o transgressor 
encaminhado à Secretaria Municipal de Fazenda no prazo 
de 72 horas, 

@ 10  Apurado o valor do débito, os autuados terão o 
prazo de 40 dias para recolher o pagamento sem 
prejuízo do direito ao contraditório e da ampla 
defesa. 

fs 22 Inadimplentes os autuados, o débito, devidamente 
corrigido, será inscrito na dívida ativa do 
Município, devendo os autos serem encaminhados 
procuradoria municipal no prazo de 72 horas. 
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município iniciará a cobrança administrativa 
e/ou judicial. 

 

 

Art.62 Ficam os administradores, 	diretores 	e 	demais 
responsáveis pelos estabelecimentos referidos no Caput 
do Art. 12, responsabilizados a dar publicidade e a 
fazer cumprir a presente Lei. 

Art.72 A fiscalização desta Lei e as denúncias do seu 
descumprimento serão realizadas pelos órgãos 
fiscalizdores do Município. 

Art.82 0 Poder Executivo Municipal, via secretaria de Educação 
e Cultura, empreenderá ampla campanha de 
conscientização e esclareciemnto sobre os malefícios do 
fumo, nos veículos de comunicação, além de estimular a 
realização de palestras, teatros, em escolas e 
entidades não governamentais, com a participação de 
pastores, educadores, médicos e demais autoridades no 
assunto_ 

Art.92 Esta Lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

Art.10 Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 24 de Julho de 2001. 

Ricardo terreira da ionseca 
Vereador - Autor 
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O objetivo é proteger o fumante ativo dimunuindo o uso do 
fumo diário, e o fumante passivo, que aspira a fumaça do 
fumante. Os fumantes, tanto ativo como passivo estão expostos ao 
risco de ter câncer e outras doenças cardíacas e pulmonares. 

Pesquisa realizada divulga que o câncer de pulmão é a 
segunda maior causa de morte no país, perdendo apenas para as 
doenças cárdio-vasculares e sendo responsável por 10% (dez por 
cento) do número de óbitos a cada ano. Além disso, dados 
recentes da OMS, comprovam que 50% (cinquenta por cento) dos 
jovens entre 10 e 12 anos já fumaram e que, no Brasil, morrem 
por ano aproximadamente 200 mil pessoas com doenças provenientes 
do cigarro, sendo os jovens com idade entre 15 e 25 anos, seus 
maiores consumidores. 

A limitação máxima do uso de drogas legais, neste caso o 
cigarro, cachimbo, charuto, etc, em espaços coletivos, públicos 
ou privados, faz-se imperativo diante da necessidade urgente de 
proteger a saúde dos indivíduos e da comunidade, em especial das 
crianças e dos adolescentes. 

Os cartazes colocados dentro dos estabelecimentos irão 
conscientizar os professores, alunos, funcionários, diretores, 
enfim, a população sobre a proibição e a punição desta Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 24 de Julho de 2001. 
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Vereador - Autor 
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